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De: SECRETARIA DE FINANÇAS

Para: GABINETE DO PREFEITO

° 38/2026 Vereador Zezinho Càbâí i ■Assunto: Resposta ao Requerimento n

Prezados,

Considerando a implementação da reforma tributária no âmbito municipal,

a REFIS está em estudo para alinhamento com as normativas legais, financeiras e

orçamentárias com previsão para o final do segundo semestre deste ano.

Ressalta-se, contudo, que deve ser observado o quanto exposto no art. 14 da

Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n® 101/2000), que assim elenca:

"Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou beneficio de natureza tributária

da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto

orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes,

atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes

condições:

demonstração pelo proponente de que a renúnciafoi considerada na

estimativa de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas

de resultadosfiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias;

I

estar acompanhada de medidas de compensação, no período
mencionado no caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas,

ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.

II

§ loA renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão

de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que

implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que

correspondam a tratamento diferenciado.

§2oSeo ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o caput

deste artigo decorrer da condição contida no inciso U, o beneficio só entrará em vigor quando

implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.

§3oO disposto neste artigo não se aplica:

às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos IJLJV e

V do art. 153 da Constituição, na forma do seu §_lf;

I
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II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos

respectivos custos de cobrança.
//

Era o qüe tínhamos a informar.

Aproveito o ensejo para apresentar protestos de elevada estima e consideração.

Atendosamente,

Raqu^Regina Pereira
Secretária Miáttdpal de Finanças
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